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A ETE possui desvios (by pass) nos reatores UASB e nos filtros biolégicos percoladores que
permitem o langcamento de efluente saido desses no corrego e que devera ser usado somente em
Casos emergenciais, devidamente justificados ao orgao, devendo realizar o controle de tempo e
volume lancados, bem como ter tudo isso registrado em planilha. Sera condicionado nesse parecer a

instalacéo de medidor de vazdo no desvio.

Em conclusdo, com fundamento nas informagbes constantes do Relatério Ambiental
Simplificado (RAS), sugere-se a concess3o da Licenca Ambiental Simplificada ao empreendimento
"Companhia de Saneamento de Minas Gerais — COPASA " para a atividade de Instalagdo e
Operagao da Estagdo de Tratamento de Esgoto, no municipio de Sdo Gotardo /MG, pelo prazo

'de 10 anos”, vinculada ao cumprimento das condicionantes estabelecidas no anexo deste parecer,

bem como da legislacdo ambiental pertinente.
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Condicionantes para Licengca Ambiental Simplificada do empreendimento

COPASA - ETE SAO GOTARDO

Item Descrigdo da Condicionante Prazo*
Comprovar através de relatério técnico fotografico o
01 |atendimento ao disposto na NBR 15849/2010 para a| Antes do inicio da
operacao das valas de aterro onde serdo dispostos os operacao.
residuos sdlidos do empreendimento.
Buscar a destinagdo do lodo oriundo dos reatores
UASB secos nos leitos de secagem para utilizacéo na
02 |agricultura como composto organico, obedecendo o| Durante a operacao
disposto na Resolugdo Conama 375/2006*, do empreendimento.
OBS: A Resolugao supracitada nio permite a utilizacdo da escuma
retirada dos reatores. i
03 : 1 4 Antes do injcio da
Instalar medidor de vazdo no desvio (by pass). operacao.
O by-pass somente devera ser utilizado em casos de
extrema necessidade e o empreendedor devera
registrar a data e hora do inicio e do fim da abertura do e ol
04 |desvio, a vazdo no momento e justificar sua utilizacdo Durant(;eaaL\ggenma
ao 6rgéo ambiental imediatamente apds a ocorréncia,
estando sujeito as sangbes previstas em caso de
Justificativa considerada invélida pelo érgao.
05 |Manter sistema de coleta e queima do biogas| Durante a vigéncia
funcionando corretamente. da LO
06 Comprovar a implaptagéo de cortina arbérea no 06 mecas
entorno do empreendimento.
o7 |Executar os Programas de Automonitoramento, | Durante a vigéncia
conforme definido no Anexo II. da LO

* Salvo especificagdes, os prazos sio contados a partir da data de publicagdo da Licenga na Imprensa

Oficial do Estado.

Os parémetros e frequéncias especificadas para o Programa de Automonitoramento poderao
sofrer alteracdes a critério da area técnica da Supram Triangulo Mineiro e Alto Paranaiba,

IMPORTANTE

face ao desempenho apresentado;

Qualquer mudanga promovida no empreendimento que venha a alterar a condigdo original do
projeto das instalagbes e causar interferéncia neste programa deverd ser previamente

informada e aprovada pelo 6rgdo ambiental.
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ANEXO Il

PROGRAMAS DE AUTOMONITORAMENTO DA ETE SAO GOTARDO

1 Efluentes Liquidos

Locais de amostragem ° Parametro Frequéncia de Analise
Indicada na Nota Técnica da
- ; FEAM/DISAN n° 002/2005
E : :
skadale nt?astiﬁzrig St Os dispostos na Nota Técnica da FEAM/DIMOG | -
n° 002/2005 para ETEs Classe 3 Obs: A frequéncia de protocolo

TM/AP sera anual.

das andlises na SUPRAM

Parametros e Frequéncias Nota Técnica FEAM/DIMOG n° 002/2005 para efluente

" PARAMETRO FREQUENCIA
Cadmio Semestral
Chumbo Semestral
Cloreto Semestral
Cobre Semestral
Condutividade elétrica Bimestral
DBO~ Bimestral
pDQo* | Bimestral
E. coli Bimestral
Fésforo total Semestral
Nitrogénio amoniacal Semestral
Olecs e graxas Semestral
PH Bimestral
Sdlidos sedimentaveis * Bimestral
Substancias tensoativas Semestral | |
Sulfetos Semestral
Teste de toxicidade aguda Anual
Turbidez Bimestral
Zinco Semestral

*Parimetros que devem ser monitorados também no afluente

Relatérios: Enviar anualmente a SUPRAM TM/AP até o 20° dia do més subsequente a
realizacao da Ultima analise, os resultados das mesmas. O relatério devera ser de laboratérios
em conformidade com a DN COPAM n° 216/2017 e deve conter a identificacdo, registro
profissional e a assinatura do responsavel técnico pelas analises.

Na ocorréncia de qualquer resultado em desconformidade com a legislacdo ambiental, o
empreendedor devera encaminhar ao 6rqdo ambiental laudo técnico indicando a causa da

ndo-conformidade e as acbes adotadas para solugdo do problema.

Meétodo de analise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na auséncia delas no Standard
Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, Ultima edicao. L@(
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2 Agua Superficial (Cérrego do Arroz)

Locais de amostragem

Parametros

Freqiiéncias de Anilise

A montante e 4 jusante do ponto
de langamento do efluente tratado
(indicar coordenadas nos laudos)

Os dispostos na Nota Técnica da FEAM/DIMOG
n°® 002/2005 para ETEs Classe 3

Indicada na Nota Técnica da
FEAM/DISAN n° 002/2005

Obs: A fregiiéncia de protocolo
das andlises na SUPRAM
TM/AP serd anual,

Parametros e Freqiiéncias Nota Técnica FEAM/DIMOG n° 002/2005 para corpo hidrico receptor

PARAMETRO FREQUENCIA
Cadmio Semestral
Chumbo Semestral
Ciancbactéria Semestral
Cloreto Semestral
Clorofila a Semestral
Cobre Semestral
Condutividade elétrica Bimestral
DBO Bimestral
DQO Bimestral
E. coli Bimestral
Fésforo total Semestral
Nitrogénio amoniacal Semestrai
Oleos e graxas Semestral
Oxigénio dissolvido Bimestral
pH Bimestral
Substancias tensoativas Semestral
Suifetos Semestral
Turbidez Bimestral
Zinco Semestral

Relatérios: Enviar anualmente @ SUPRAM TM/AP até o 20° dia do més subsequente &
realizacdo da Ultima analise, os resultados das mesmas. O relatério devera ser de laboratérios
em conformidade com a DN COPAM n°® 216/2017 e deve conter a identificacao, registro
profissional e a assinatura do responsével técnico pelas analises.

Na ocorréncia de qualguer resuitado em desconformidade com a legislacdo ambiental. o

empreendedor devera encaminhar ao érgdo ambiental laudo técnico indicando a causa da

ndo-conformidade e as aclOes adotadas para solucéo do problema.

Método de andlise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na auséncia delas no Standard
Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA (ltima edicdo.
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3 Agua Subterrinea

Locais de amostragem

Parametros

Freqiiéncias de Anilise

4 pogos de monitoramento

Os dispostos na Nota Técnica da FEAM/DIMOG
existentes no empreendimento n° 002/2005 para ETEs Classe 3

Indicada na Nota Técnica da
FEAM/DISAN n° 002/2005

Obs: A fregiiéncia de protocolo
das andlises na SUPRAM

TM/AP serd anual.

Parimetros e Freqiiéncias Nota Técnica FEAM/DIMOG n° 002/2005 para 4gua subterrinea K

PARAMETRO FREQUENCIA
Cadmio Anual
Chumbo Anual
Cobre ; Anual
Condutividade elétrica Anual
DBO _Anual
DQO Anual
E. coli Anual
Fasforo total Anual
Nitrogénic amoniacal Anual
Nivel de agua Anual
QOleos e graxas Anual
pH Anual
Substancias tensoativas Anual
Turbidez Anual
Zinco Anual L

. Relatérios: Enviar anualmente 8 SUPRAM TM/AP até o 20° dia do més subsequente a
- realizagéo da analise, os resultados da mesma. O relatério devera ser de laboratérios em
conformidade com a DN COPAM n° 216/2017 e deve conter a identificacdo, registro
profissional e a assinatura do responsavel técnico pelas analises.

Na_ocorréncia de qualquer resultado em desconformidade com a legislacdo ambiental. o
empreendedor devera encaminhar ao 6rqdo ambiental laudo técnico indicando a causa da
nédo-conformidade e as acbes adotadas para solucio do problema.

Método de analise: Normas aprovadas pelo INVMETRO ou, na auséncia delas no Standard
Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, Ultima edicao.

IMPORTANTE

e Os parametros e freqiiéncias especificadas para o programa de Automonitoramento poderdo

sofrer alteragdes a critério da 4rea técnica da SUPRAM TM/AP, face ao desem: /?snho

Bl

apresentado:



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS PT LAS RAS n°
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 27115/2010/003/2018
Subsecretaria de Regularizagdo Ambiental - SURAM Data: 22/10/2018
Superintendéncia Regional de Meio Ambiente Triangulo Mineiro e Alto :

Paranaiba Pag. 7de 8

® A comprovagdo do atendimento aos itens deste programa devera estar acompanhada da
Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsével(eis) técnico(s),
devidamente habilitado(s);

Qualgquer mudanca promovida no empreendimento que venha a alterar a condicdo original do
projeto_das instalacbes e causar interferéncia neste programa _devera ser previamente
informada e aprovada pelo érado ambiental.




